
ADITIVO 010 AO CONTRATO Nº 082/2015 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR 

Aditivo nº 010 ao Contrato celebrado entre o Município de São
João do Polêsine e a empresa Zuldinei Dalmolin para prestação
de serviços especializados em transporte escolar. 

As partes, de um lado O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE/RS, com inscrição
no CNPJ sob o N° 94.444.247/0001-40, representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Matione
Sonego, CPF n° 635.948.970-87, RG n° 1038563233 e de outro a empresa Zuldinei Dalmolin-ME,
inscrita no CNPJ sob o N° 02.603.811/0001-02, com sede na Rua Silvio Feron, 1471, na cidade de
São  João  do  Polêsine/RS,  CEP 97230-000,  representada  pelo  seu  Proprietário,  o  Sr.  Zuldinei
Dalmolin,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Silvio  Feron,  1471,  na  cidade  de  São  João  do
Polêsine/RS, CEP 97230-000, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 082/2015, que
entre si celebraram no dia 27.04.2015, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 Cláusula  Primeira –  Fica suspenso o presente Contrato,  em virtude  da situação
declarada no Decreto 2.247  de 16 de março de 2020 que dispõe sobre a suspensão de aulas na Rede
Municipal de Ensino de São João do Polêsine, a contar de 19 de março de 2020.
 Cláusula Segunda – Em decorrência da suspensão citada na Cláusula Primeira, fica
suspenso  também,  o  pagamento  dos  dias  não  realizados  o  serviço  de  transporte  escolar  pela
contratada, em virtude da paralisação das atividades escolares, a  contar de 19 de março de 2020.
 Cláusula Terceira – O referido contrato fica suspenso conforme descrito no Decreto
2.247 de 16 de março de 2020, pelo período de 15 dias, podendo ser prorrogável por nova norma
municipal.

E, por estarem assim justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias
de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes e duas testemunhas.
 Gabinete  do  Senhor  Prefeito  Municipal  de  São  João  do  Polêsine/RS,  aos
dezenove dias do mês de março de dois mil e vinte.

               Matione Sonego                                   Zuldinei Dalmolin-ME 
                       Prefeito Municipal                                      Contratado 

Testemunhas: 

______________________________                                ______________________________
Nome:                                                                                 Nome:
CPF:                                                                                    CPF:


